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LrcENÇA AMBIENTAL UNrCA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 025/2025

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Fernanda Prestes de Lima
Área do lmóvel: 5,9650 ha

Locelizeção: Av. Torquato Tapaiós, km 09, margem esquerda, baino Tarumã, Manaus/AM

Coordenadas gêográficas de referência (Datum SIRGAS 2000): EM ANEXO

Manaus. 23 ABR ãI5

da Silva Alves-
ecnlca

I M PORTA NTE:

gabinete@ipaam,am.gov.br
F one.lgz) 21 23St 21 t 212347 31

Av. Mario Ypirange, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprese/lntêrêssado: Fernanda Prestes de Lima.
Endereço p/corrêspondêncie: Rua Jonathas Pedrosa, n" 889, Praça
14 de Janeiro, Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99400-0400/99í 31-60 E-mail:

Procêsso no. OO21 24412023-88 ASV decorrente da L.O No: 052/2025

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: Jazida Fernanda

Recibo SINAFLOR: 213197 52 Área a ser suprimida: 5,9650 ha

Atividade Principal: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

Registro No IPAAM: 1012.0109
Compensação Ambiêntâl: Pagamento de
01 taxa referente a reposiÇão

Volumetria Autorizeda (dados do lnvenÉrio Florestal): 935,4/.21 (st) de lenha

Finalidadê: Autorizar a supressão de vegetação para lavra a céu aberto de saibro/argila, em
uma área de 5,96§0 ha.

Potencial Poluidor/Dêgradador: Grande Porte: Pequeno (Micro) Validade: 0'l Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230404053 - Chave: bZ9Y1

I

I

CPF/CN PJ: 7 17 .667. 1 52-49

. Ficr Grpr.ssrm.Btc proibido o tr.nspoÍ. do tEatcdrl, rao o Docuoalto da Origam Floraltrl - DOF ,

. O uso iÍÍ€gular desta LÀU implicâ na sua iÍvalidsçeo. bcm como nas sânções pÍevistâs na legislâção;

. Este Documento nâo contém emendas ou msurnsi

. Este Documento devs peúnanec€Í no loaôl da exploraçeo prm €feito de fiscalizsção (Êent€ e ve.so)

. O volum€ autorizado nâo quitâ volume pendente de'reposrçâo floreslal:

. Os dados lecnicos do projeto sâo de inteira responsâbilidadç do responsór€l téanico

www.ipaam.am,gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.cord@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

CNPJ/CPF: 7 17.667.152-49
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONÀNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'025/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá valiclade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de ?012:
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática inyalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadol
4. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensi
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual

e Municipal:
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo no 021244/2023-88.
7. Para o transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizâçâo de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197167

9. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de
volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambienta)
Unica LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV.

10. Fica proibida a comercialização e o transpone do material leúoso oriundo do cone das espécies
protegidas na forma da Lei-

ll. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre

12. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a t.ei n.' 12.65li 12 e

12.'t2'712012.
13. Proteger o solo e os cgrsos d'água dâ conlaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de àcesso para transposiçào

na área.
15. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 dias.
16. A saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente j ustificada.
17. Confirmado os indicios de comercialização irregular de crédito no sistema DOF será precedido a

Supressão e,/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX
18. Em caso de doação da leúa ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio.
19. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas.
20. Fica expressamente proibido o corte dq andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; CopaiferqtEticulata; Copaifera multijuga). de acordo com o Deoeto
Estadual n 15.044/05.

21. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.). em florestas naturàis, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975/06i

22. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados. volume em

mr, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas. registro fotográfico e

outras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença
23. Esta autorização para supressão da.vegetação e paÍa uma área correspondente â 5,9650 hâ;
24. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
25. Sugerimos a preservação dos indivíduos de grande porte.
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ANExo DA LICENÇA AMBIENTAL úxtcl nE supREssÃo vEGETAL N..02s/i02s

Maria L e da Silva Alves e

Técnica Diretor Presidente

94Ém

www.rpaam.am.gov.br
twrtter.comi lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

Íacêbook.com/@ipâamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lntêressado: Fernanda Prestes de Lima.
Endereço p/correspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n' 889, Praça
14 de Janeiro, Manaus-AM

CEP:

CN PJ/C PF: 7 17 .667 .1 52-49 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99400-0400/991 31-60 E-mail:

Processo no. 0021 24412023-88 ASV dêcorrente da L.O No: 052/2025

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGÁS 2000)
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IPAAM

Manaus, 23 ABR ãE

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Foâe:(92\ 2'1235721 t 2123-6731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manausy'AM
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